
Minuta

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 08.876.217/0001-71, com sede na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Nº 332,
Setor Central, na cidade de Goiânia – GO, neste ato representado pelo Secretário Wellington Matos de Lima, brasileiro, portador do CPF
sob o nº XXX.182.201-XX, residente e domiciliado em Goiânia-GO.

 CONTRATADA: - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede naxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato
representada na forma de seus estatutos por xxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxx.

O presente contrato é decorrente da ATA - DISPENSA ELETRÔNICA Nº xxxxxxxxx - xxxx/2026 - SEDS , vinculado aos processos SISLOG nº
117745, processos SEI nºs 202500005039354 e xxxxxxxxxxxxxxxx e será regido pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 Decreto Estadual
nº 9.900, de 07 de julho de 2021, observando-se os parâmetros do seu art. 6º, incisos I a VI, bem como o disposto no Decreto nº 10.216,
de 14 de fevereiro de 2023 e suas alterações posteriores, especialmente nos casos omissos, pelo Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de
março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Bens e Materiais e Serviços  - Contratação de empresa para fornecer serviço
de acesso à internet via satélite móvel, baseado em constelação de satélites de baixa órbita (LEO), na modalidade (móvel) para uso fixo e
em mobilidade, compreendendo o fornecimento de equipamento, a instalação, aGvação, suporte técnico e a manutenção dos terminais
e do serviço de conectividade. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO (MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO)

2.1. O prazo de entrega dos objetos adquiridos será de 15 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento,
emitida pelo Gestor e/ou Fiscal do Fornecimento.

2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do fornecimento, o prazo ou cronograma de entrega será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

2.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respecGvas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

Local de Entrega ou Prestação de Serviço

2.4. O objeto contratado deverá ser entregue na sede da Contratante, sala da Gerência de Inclusão da Pessoa com Deficiência da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, localizada na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 332, Setor Central, Goiânia - GO, CEP
74003-010.

2.5. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no período compreendido entre 08h e 18h, quando serão verificadas todas as especificações
exigidas neste Contrato e no Termo de Referência, condições de uGlização, conservação, funcionamento e segurança - apontados todos
os vícios aparentes remanescentes de sua entrega.

Dinâmica da Entrega

2.6. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respecGvos
acessórios, com marca e garantia. 

Recebimento do Objeto

2.7. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no início da vigência contratual e no início de cada mês
subsequente à prestação de serviços, pelo(a) gestor ou fiscal do fornecimento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. Esse procedimento será formalizado por meio de um termo
detalhado, no qual será verificado o cumprimento das exigências técnicas estabelecidas no contrato, conforme o art. 140, inciso I, alínea
"a", da Lei Federal nº 14.133/21.

2.8. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, nos termos do ArGgo 140, inciso II, Alínea B, da Lei Federal nº 14.133/21,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, o Fiscal do Contrato realizará o recebimento definiGvo, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, com a verificação da qualidade e quanGdade do produto e
consequente aceitação.

2.9. O prazo para recebimento definiGvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusGficada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências constantes no presente Termo de Referência.

2.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.11. O Recebimento provisório ou definiGvo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do fornecimento.

2.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto



em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a úlGma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

2.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. O Recebimento provisório ou definiGvo do objeto não exclui a responsabilidade do
Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

2.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanGdade, deverá ser observado o teor do
ArGgo 143 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for perGnente
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

2.15. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do contrato, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

Prazo para Correção de Defeitos

2.16. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsGtuídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor total da contratação, conforme valor unitário da proposta comercial da CONTRATADA é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3.2. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são: 

 

Item Produto Quantidade Valor
Un. Valor Total

 001

Kit Veicular: Serviços de conexão
e acesso a internet ilimitada, via
satélite móvel (modo viagem),
com tecnologia em órbita baixa
(LEO), com operação em
deslocamento, com mobilidade,
com velocidade mínima de 100
Mbps, com equipamentos de
conectividade, instalação,
ativação, suporte técnico e a
manutenção dos terminais e do
serviço de conectividade, sob o
regime de comodato.

1 R$
xxxx R$ xxxxxxxx

 002

Kit itinerante: Serviços de
conexão e acesso a internet
ilimitada, via satélite móvel com
tecnologia em órbita baixa (LEO),
base móvel, com velocidade
mínima de 100 Mbps, com
equipamentos de conectividade,
instalação, ativação, suporte
técnico e a manutenção dos
terminais e do serviço de
conectividade, sob o regime de
comodato.

 2 R$
xxxxx R$ xxxxxxxxx

Valor total R$
xxxxxxxxxxxxxxx

 

3.3. Os objetos devem seguir estritamente as especificações contidas no Tópico 4 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Atesto da Execução do Objeto

4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da
execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do Artigo 4º do Decreto Estadual nº 9.561 de 21 de novembro de 2019.

4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da



despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.

4.4. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do ArGgo 75 da Lei Federal nº
14.133 de 1º de abril de 2021.

4.5. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

4.6. O Fornecedor que esGver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

4.7. A equipe de fiscalização do fornecimento realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR, bem como
no Cadastro de Inadimplentes - CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

4.8. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado - CADFOR, este será noGficado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Fornecimento os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

4.9. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual,
este será noGficado por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua
defesa.

4.10. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria Geral do
Estado a inadimplência do Fornecedor.

4.12. PersisGndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do fornecimento em execução,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

4.13. Havendo a efeGva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do fornecimento, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em
que houver indícios das infrações administraGvas previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos
créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

4.14. O Gestor do Fornecimento deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respecGvo atesto, ao setor financeiro, em até 05 (cinco)
dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

4.15. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira - SIOFINET deverá ser
realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

4.16. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.16.1. O prazo de validade e a data da emissão.

4.16.2. Os dados do fornecimento e do órgão ou entidade da Administração.

4.16.3. O período respectivo de execução do fornecimento.

4.16.4. O valor a pagar.

4.16.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante.

4.16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.16.8. PersisGndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla defesa.

4.16.9. Havendo a efeGva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de Pagamento

4.17. O pagamento será realizado na forma de parcela única no valor total do item/lote efetivamente executado/entregue.

4.18. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de Recebimento



DefiniGvo pelo Gestor, nos termos desta seção, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto Estadual nº 9.561 de 21 de novembro
de 2019.

4.19. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

4.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo
Fornecedor.

4.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

4.21.1. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a constatação de irregularidade no
pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relaGvas ao Fundo de GaranGa do Tempo de Serviço - FGTS não impede o
ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor,
limitada a retenção ao valor do débito verificado.

4.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.23. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

4.24. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Do Reajuste do Contrato

4.25. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento esGmado. Após este
período será utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

4.25.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a parGr dos efeitos financeiros do úlGmo
reajuste, em atenção à Nota Técnica nº 04/2016 da Procuradoria-Geral do Estado.

4.25.2. É facultado o reajuste em senGdo estrito, a pedido da Contratada, contemplando a variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), após 12 (doze) meses da apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias.

4.25.3. Se a contratada não fizer a solicitação de reajuste dentro do prazo adequado e permiGr a prorrogação ou o encerramento do
contrato sem reivindicar tal direito, o silêncio será interpretado como renúncia presumida e haverá a preclusão, ou seja, a perda do
direito de pleitear o reajuste posteriormente.

4.25.4. O requerimento a que se refere o item 4.25.2. prescinde da indicação dos índices de variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

4.25.5. O preço eventualmente reajustado somente será praGcado após a vigência do aditamento ou aposGlamento contratual e
contemplará a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA durante 12 (doze) meses, a parGr da data de apresentação da
última proposta comercial.

4.25.6. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior. A Contratada só fará jus a
qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

4.25.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo adiGvo de dilação de prazo de
vigência, com a manutenção dos preços praGcados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual
referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 4.25.2.

Reajuste em Caso de Atraso no Pagamento

4.26. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

5.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: xxxxx

5.2. O valor esGmado para o ano de 2026 é de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), conforme Nota de Empenho nº xxxxxxx (evento:), emiGdo em
xx/xx/xxxx nos autos administrativos nº xxxx.



5.3. Para os exercícios posteriores, a despesa será alocada de dotação orçamentária própria a ser consignada na lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 meses, contados a parGr do dia subsequente à divulgação do seu extrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos dos arts. 94, caput, e 183, caput, da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2. Considerando que o objeto contratado é de natureza continuada, a vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

7.2. O prazo de garanGa contratual dos bens, complementar à garanGa legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7.3. A garanGa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

7.4. A garanGa abrange a realização da manutenção correGva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

7.4.1. Entende-se por manutenção correGva aquela desGnada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,  compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

7.4.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanGa deverão ser subsGtuídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças uGlizadas na
fabricação do equipamento.

7.5. Uma vez noGficado, o Contratado realizará a reparação ou subsGtuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a parGr da data de reGrada do equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

7.5.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

7.5.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para uGlização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garanGr a conGnuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

7.5.3. Decorrido o prazo para reparos e subsGtuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
jusGficaGvas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
subsGtuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respecGvos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Requisitos de Garantia e Assistência Técnica

7.6. A fornecedora deverá atender às exigências de qualidade, observando padrões e normas de controle de fabricação e inspeção, bem
como legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
assegurando que os equipamentos estejam livres de vícios, defeitos de fabricação ou irregularidades que possam comprometer a
segurança, o desempenho ou a durabilidade dos bens.

7.7. A contratada deverá fornecer um Portal de Acompanhamento de Serviços (PAS) para visualização e monitoramento em tempo real
da conecGvidade fornecida. O sistema deverá garanGr pollings a cada 05 minutos, permiGndo gestão eficaz da qualidade dos serviços e
da estabilidade da rede utilizada.

7.8. O PAS será responsável por gerar e emiGr relatórios gerenciais, possibilitando o acompanhamento de indicadores de qualidade,
identificação de falhas e controle dos níveis mínimos de serviço contratados, além da validação das faturas mensais.

7.9. A empresa deverá dimensionar, instalar, configurar e manter todos os equipamentos, sistemas e ferramentas necessários para a
operação contínua do PAS, garantindo estabilidade e eficiência no monitoramento da rede.

7.10. O PAS deverá permiGr o acesso via interface web, operando preferencialmente com protocolo HTTPS e cerGficação digital padrão
X509, assegurando segurança na transmissão de dados e controle de acesso por níveis de permissão.

7.11. A solução deverá ser escalável, permiGndo expansões futuras na capacidade de monitoramento e na quanGdade de unidades
conectadas, sem comprometer o desempenho dos serviços.

7.12. O PAS deverá permiGr o acesso simultâneo de no mínimo 03 usuários, com perfis de gerenciamento disGntos e controle de
autenticação via senha ou outro método seguro.

7.13. O PAS deverá fornecer informações detalhadas sobre a topologia da rede, incluindo:

7.13.1. Status de funcionamento dos equipamentos instalados nos veículos e postos de comando;



7.13.2. Medição do tráfego de dados e controle de disponibilidade dos acessos;

7.13.3. Registro de alarmes e eventos críticos, permitindo rápida intervenção;

7.13.4. Relatório mensal sobre falhas ocorridas nos links e equipamentos, garantindo transparência na prestação dos serviços.

7.14. O PAS deverá manter um histórico de registros e ações executadas sobre problemas e recuperação dos serviços, armazenando
informações por pelo menos 90 dias. Os registros deverão conter:

7.14.1. Número do chamado e sua identificação;

7.14.2. Data e hora da abertura e fechamento do chamado;

7.14.3. Descrição do problema e ações realizadas para sua solução;

7.14.4. Nome e contato do solicitante;

7.14.5. Identificação do técnico responsável pelo atendimento.

Exigência de Amostra

7.15. Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada deverá apresentar amostra para o produto para
que seja verificado se há o atendimento das especificações exigidas neste Termo de Referência.

7.16. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis após o término da fase de lances no endereço informado, em
embalagem original, no mínimo 1 (uma) unidade, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso
na entrega.

7.16.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusGficaGva aceita, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.17. A equipe de apoio terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a emissão de Parecer de Avaliação de Amostra, cujo
resultado ou realização de testes ocorrerá em data e horários previamente informados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

7.18. Caso a amostra seja reprovada, a proposta do Fornecedor será desclassificada.

7.19. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protóGpos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

7.20. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos Fornecedores no prazo de 03
(três) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito ao ressarcimento.

7.21. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer,
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Não obstante a Contratada ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, o Contratante se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. Fornecer os objetos de acordo com as especificações e condições expressas neste termo e na proposta respeitando as normas
técnicas, bem como as demais normas em vigor, no que couber;

8.3. Fornecer os objetos, observando todos os aspectos quanto à originalidade, qualidade, quanGdade e validade, bem como os prazos
de fornecimento e de acordo com as especificações constantes neste Termo;

8.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, conforme estabelece a nova Lei de Licitações e Contratos;

8.5. EmiGr e encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura relaGva aos objetos efeGvamente executados, na qual constarão as
indicações referentes a data, número de série, marca/fabricante, modelo, quantidade e prazo de garantia;

8.6. Qualquer dano causado ao patrimônio público na entrega dos objetos deverá ser ressarcido, salvo jusGficaGva comprovada, pela
CONTRATADA, que deverá responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ligada ao cumprimento deste;

8.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação, parGcularmente
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, se for aplicado ao caso;

8.8. Acatar todas as orientações do Gestor do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendimento das reclamações formuladas;

8.9. Assumir integral responsabilidade pela qualidade do material, bem como pelos danos decorrentes direta ou indiretamente de sua
entrega;

8.10. Obedecer às especificações dos objetos constantes no  termo de referência, na proposta apresentada e do ato convocatório,
cumprindo os prazos estabelecidos;



8.11. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos adquiridos até as dependências da CONTRATANTE, como também pelas despesas,
impostos, frete, tributos, montagem, diárias e as demais taxas que venham incidir sobre o objeto e ou a ele inerentes;

8.12. O recebimento/pagamento definiGvo do objeto executado não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos das
prescrições legais;

8.13. A Contratada ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/21 e suas alterações, à Lei
Estadual nº 17.928/12, Decreto Estadual nº 10.207/2023 e demais atos normativos pertinentes.

8.14. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
fornecimento, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

8.15. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da Contratada, que deverá fornecer os
produtos de acordo com as especificações, condições e prazos previstos.

8.16. A Contratada também deverá cumprir todas as condições constantes neste Contrato e no Termo de Referência, bem como
responder todas as consultas que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDS realizar no que se refere ao atendimento do
objeto.

8.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato.

8.18. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na entrega do objeto.

8.19. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

8.20. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.21. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Edital e
seu Termo de Referência, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, através do setor competente, que
acompanhará a entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de
garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. subsGtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato e no Termo de Referência, os produtos fora das
especificações;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moGvos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da CONTRATANTE
para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto
quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato
ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021;

8.22. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução
do objeto do presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar
pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.



8.23. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

8.24. A CONTRATADA, como condição para contratações que ultrapassem o valor R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais) e o
prazo do contrato seja igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, deverá apresentar declaração informando a existência de Programa
de Integridade ou Compliance implantado, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.489/2019.

8.25. Não é admitida a subcontratação do objeto a ser fornecido.

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, através de nomeação de
Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo Termo de Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes
deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente
designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
contrato e no Termo de Referência:

VIII. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de
Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emiGr decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de exGnção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, além de devolver a garanGa, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administraGvas, quando se constatar irregularidade que configure
dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos
de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.2. Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste contrato, conforme especificação no Termo de Referência.

9.3. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento.

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que esGverem em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e no
Termo de Referência.

9.5. PermiGr o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto contratado, desde que
uniformizados e identificados com crachá.

9.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para o fornecimento do objeto deste fornecimento.

9.7. Atestar a fatura correspondente ao fornecimento dos materiais como condição de pagamento e efetuar o pagamento devido, no
prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

9.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente designado.

9.10. Emitir a correspondente Ordem de fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da Contratada;

9.11. EmiGr e encaminhar a Nota de Empenho à Contratada, através de e-mail, junto a Autorização de execução/entrega emiGda pelo
gestor do contrato;

9.12. Definir o local, data, hora e prazo para a entrega dos objetos adquiridos;

9.13. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;

9.14. Dar conhecimento à Contratada de quaisquer fatos que possam afetar a execução do objeto;

9.15. Verificar se os objetos entregues pela Contratada atendem todas as especificações contidas neste Termo de Referência;



9.16. Exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista na Lei  nº 14.133/21, na Lei Estadual nº 17.928/12 e neste Termo
de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, o(s) objetos(s) entregue(s) que não esGver(em) de acordo com as especificações deste
Termo de Referência;

9.17. NoGficar a Contratada, formal e tempesGvamente, sobre irregularidades observadas na execução contratual, para que ela adote as
providências necessárias e saneadoras, nos termos que dispõe este Termo de Referência;

9.18. PermiGr aos funcionários da CONTRATADA que tenham acesso às dependências da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social (SEDS) e de outras ReparGções onde ocorrerão as entregas e montagens, desde que, seja nas datas e horários agendados  com o
Gestor do Contrato, devendo os funcionários da CONTRATADA estarem devidamente idenGficados de modo a viabilizar a entrega
durante o horário de expediente ou fora dele, quando solicitados pelo departamento competente da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social;

9.19. Efetuar o pagamento em favor da Contratada, nas condições estabelecidas pelas normas legais vigentes;

9.20. Demais obrigações e responsabilidades previstas nas Legislações pertinentes e vigentes.

9.21. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
pregoeiro durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou;

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

g) recusar-se, sem jusGficaGva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reGrar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

i) fraudar a licitação;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, garanGda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar e

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moGvos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.5. Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula, a multa será de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

10.6. Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput desta cláusula, a multa será de 15% (quinze por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraGvas
relacionadas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula, quando não se jusGficar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práGca
das infrações dispostas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput desta cláusula, bem como pelas infrações administraGvas
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula que jusGfiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133 de abril
de 2021.

10.11. A recusa injusGficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reGrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea "g" do inciso II do caput desta cláusula, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanGa de proposta em favor do órgão
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.

10.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inGmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.13. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, quando o órgão ou enGdade não dispuser em seu
quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da inGmação, o qual será dirigido à autoridade que Gver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moGvação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inGmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados ao Estado de Goiás.

10.18. Contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaGvos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.19. Conforme Decreto Estadual nº 9.142 de 22 de janeiro de 2018, serão inscritas no CADIN Estadual de Goiás as pessoas \sicas ou
jurídicas que tenham sido impedidas de celebrar ajustes com a Administração Estadual, em decorrência da aplicação de sanções
previstas na legislação perGnente a licitações e contratos administraGvos ou em legislações de parcerias com entes públicos ou com o
terceiro setor.

10.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE se reserva
no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação
aplicável.

11.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do



contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

Comunicação 

11.3. As comunicações entre o órgão ou enGdade e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, admiGndo-se o uso de noGficação ou
mensagem eletrônica registrada no Sistema de LogísGca de Goiás (SISLOG) desGnada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou
seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião Inicial do Contrato 

11.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enGdade poderá convocar o representante da empresa
CONTRATANTE para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências 

11.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Gestão e Fiscalização do Contrato 

11.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respecGvos subsGtutos, formalmente designados nos
termos do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita
execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

11.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela
comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

11.8. O gestor do contrato coordenará as aGvidades relacionadas à fiscalização técnica, administraGva e setorial, aos atos preparatórios
à instrução processual e encaminhará a documentação perGnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relaGvos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administraGvo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica 

11.09. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

11.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objeGvo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quanGdade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compa^veis com os
indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administraGvo ou setorial, e ainda
informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa 

11.11. O fiscal administraGvo do contrato acompanhará os aspectos administraGvos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

 

Verificação da Manutenção das Condições de Habilitação da Contratada 

11.12. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compaGbilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

11.13. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá noGficar a CONTRATADA para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da CONTRATANTE.

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

11.15. Havendo a efeGva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos arGgos 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021.

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, a CONTRATADA
será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.



12.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial, nos termos da
legislação.

13.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

13.3. Os casos de exGnção contratual devem ser formalmente moGvados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito
de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

13.4. A CONTRATADA, desde já, reconhece todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de exGnção administraGva por inexecução total
ou parcial deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta
contratação, serão submeGdas à tentaGva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de
julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. É parte integrante deste Contrato, como um todo, o Edital de Licitação, o  Termo de Referência e seus anexos, independentemente
de transcrição.

 15.2. A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no síGo eletrônico oficial,
sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de LogísGca de
Goiás (SISLOG).

15.3. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

15.4. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os
necessários efeitos legais.

 

 Pela CONTRATANTE:

WELLINGTON MATOS DE LIMA

Secretário de Estado De Desenvolvimento Social

 

 

Pela CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
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